
 

PROJETO DE LEI Nº    /2024 

 

 

 

 

 

Dispõe sobre a denominação de “Manoel Leite 

Pedroso e Terezinha Fernandes Pedroso” ao 

Centro de Convivência Esportivo, localizado na 

Rua Arlindo Pereira Fernandes, Jardim dos 

Pássaros no Bairro do Éden. 
 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1º Fica denominado “Manoel Leite Pedroso e Terezinha 

Fernandes Pedroso” ao Centro de Convivência Esportivo, localizado na Rua Arlindo 

Pereira Fernandes, no Jardim dos Pássaros, no Bairro do Éden  

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta de verba orçamentária própria.  

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

S/S., 20 de Março de 2024. 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Manoel, nasceu em Sorocaba, em 02 de Janeiro de 1926, filho de Maria 

Isabel Leite e Ambrosio Leite Pedroso.  Nasceu no Éden (filho do meio de 

sete irmãos), onde constituiu sua família, e viveu no bairro do Eden até o dia 

de seu falecimento. 

Na adolescência ajudou seu pai a construir uma casa maior para acomodar 

toda família, e trabalhou na lavoura familiar no plantio de cebola, feijão e 

batata. 

 

Vestiu a camisa do time de futebol Atlético do Éden na posição de zagueiro. 

Todos no bairro o conheciam e conhecem ele como “NECO”, era assim que 

os chamavam. 

 

Terezinha, nasceu em Sorocaba, no dia 23 de Junho de 1930, Filha de Maria 

Prestes e José Fernandes Sobrinho. Nasceu e constituiu sua família no bairro 

do Éden, onde viveu até o dia do seu falecimento. Enquanto solteira 

trabalhou na estamparia Santa Rosália, após o casamento se dedicou a cuidar 

dos filhos, marido e da casa. 

 

Manoel e Terezinha, se casaram e desta união foi gerado frutos que foram 

seus filhos, Luiz Carlos Pedroso, Helenice Pedroso Soler e Ana Ap. Pedroso 

de Moura. Bem como os netos Maria Tereza Pedroso Asseituno, Helenice 

Ap. Pedroso Soler Azevedo, Eliete Pedroso Soler da Silva, Elaine Pedroso 

Soler de Oliveira, Adilson Pedroso Soler, Claudia Regina Pedroso, Tereza 

Cristina Pedroso, Luciely Pedroso Athayde, Thaís Carolina Pedroso. 

 

No ano de 2012, Manoel veio a falecer anos após a partida de sua querida 

esposa Terezinha, que faleceu em 1983. Terezinha e Manoel fizeram história 

no bairro do Éden, deixaram a todos um legado de muita honra e lembranças.  

 

Diante de tudo o que contribuíram para a comunidade, é que requeremos 

através deste projeto de Lei, a aprovação dos Nobres pares, para que seja 
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denominado o Centro de Convivência e Lazer com os nomes destes grandes 

cidadãos de nossa Sorocaba.  
 

S/S., 20 de Março de 2024. 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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